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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SEDUC – REFORMA E AMPLIAÇÃO 

1 GENERALIDADES 
1.1 O início dos serviços fica condicionado à emissão da ORDEM DE SERVIÇO por parte da Secretaria, 

e da autorização pelo fiscal da obra, através de registro no Termo de Abertura do livro DIÁRIO DE 
OBRAS; 

1.2 No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com rigor, às especificações e 
aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer tudo o que estiver em desacordo com os 
documentos supracitados, sem direito a qualquer indenização; 

1.3 Durante a execução dos serviços, a contratada poderá utilizar as dependências da unidade escolar 
como depósito, almoxarifado, etc., e suas áreas livres como canteiro de obras, desde que em qualquer 
dos casos não haja comprometimento dos serviços já executados; 

1.4 Fica proibido a utilização de calçadas, quadras esportivas, cimentados, etc., como masseiras; 
1.5 A contratada obriga-se a transportar para o depósito do centro de triagem da Secretaria da Educação, 

todos os materiais retirados da escola que encontrem-se em estado de reaproveitamento; 
1.6 A contratada obriga-se a remover das dependências do terreno da unidade escolar, todo o material 

proveniente das demolições executadas e da limpeza do terreno e da obra; 
1.7 Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa qualidade; 
1.8 A reutilização de qualquer material somente poderá ser feita com a aprovação, por escrito, da 

fiscalização; 
1.9 Para os materiais especificados serão admitidos similares, subentendendo-se como similar, um 

material de igual ou superior qualidade. A aprovação destes materiais deverá ser feita previamente 
pela fiscalização; 

1.10 Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a execução da obra, tais como: 
materiais, mão de obra, obrigações sociais e equipamentos necessários à boa execução dos serviços; 

1.11 A liberação de fatura, por parte da fiscalização, se dará em até 07 (sete) dias após sua entrada, através 
de protocolo, na Gerência de Arquitetura e Engenharia; 

1.12 O pagamento das faturas só se efetivará quando a fiscalização fizer a medição dos serviços 
executados. A contratada deve estar ciente de que os quantitativos da medição não são, 
necessariamente, os previstos na planilha orçamentária original; 

1.13 Quando a contratada entrar com o pedido de faturamento, a ele deverão vir anexos a sua planilha de 
medição (quando se tratar de um lote de escolas, deverá vir uma planilha geral e uma por escola) e um 
mínimo de 06 (seis) fotografias, capazes de retratar o estágio dos serviços naquele momento, bem 
como a via da contratante, da ART da obra no CREA-PI; 

1.14 O pagamento da 1ª (primeira) fatura fica condicionado à colocação da placa de identificação da obra 
(1.01), conforme modelo padrão, fornecido pela Secretaria; 

1.15 O pagamento da última parcela fica condicionado ao assentamento da placa de bronze, cujo modelo e 
conteúdo serão fornecidos pela Secretaria, bem como ao recebimento da obra por parte da 
fiscalização; 

1.16 Para o recebimento da obra, a fiscalização testará todas as instalações elétricas, hidráulicas e 
sanitárias, de modo que cabe à contratada o esmero na execução dos serviços, a fim de que não haja 
dissabores, posto que o recebimento só se dará mediante a constatação do perfeito funcionamento 
destas instalações; 

1.17 Ao atestar que todos os serviços estão executados de acordo com os projetos e especificações e que 
estão em perfeito funcionamento, o engenheiro fiscal assinará o Termo de Recebimento Provisório da 
Obra; 
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1.18 O Termo de Recebimento Definitivo da Obra só se dará 90 (noventa) dias após a data do Termo de 
Recebimento Provisório, quando então será devolvido o valor retido a título de caução; 

1.19 A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que seja julgado nocivo ou 
prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

1.20 Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados extraordinários quando 
autorizados, por escrito, pela fiscalização; 

1.21 Esta especificação geral tem o objetivo de expor aos licitantes e contratados as considerações do 
orçamentista na composição dos preços unitários dos serviços de modo que os seus preços também os 
observem, posto que a fiscalização se pautará na sua estrita e rigorosa obediência. A esta especificação 
geral, integra-se como anexo uma especificação para cada unidade escolar, em que o orçamentista dirá 
o local onde serão realizados os serviços, em função dos quantitativos por ele levantados. 

2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA (3,00 x 1,50m); 

De acordo com o modelo fornecido pela Gerência de Arquitetura e Engenharia da SEDUC; 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

3.1 DEMOLIÇÃO DE REBOCO OU CHAPISCO DE REVESTIMENTO: 
 Este serviço consiste na retirada da argamassa de revestimento até a completa e perfeita exposição da 

alvenaria. Fica proibido a prática de DEMOLIÇÃO incompleta com o objetivo de evitar o emprego do 
chapisco de aderência; 
3.2 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 

 Este serviço consiste na DEMOLIÇÃO e retirada de toda alvenaria de tijolo cerâmico, sem reaproveitamento 
dos tijolos, que esteja comprometida ou que venha a ser substituída. 
3.3 DEMOLIÇÃO DE CALÇADA  

 Este serviço consiste na DEMOLIÇÃO da calçada em torno do prédio onde a mesma se encontra em 
condições ruins. 
3.4 DEMOLIÇÃO DE PISO BRUTO: 

 Este serviço consiste na retirada do contra-piso de concreto ou tijolo, sobre o qual se assentará o piso de 
acabamento, até a exposição do aterro; 
3.5 DEMOLIÇÃO DO PISO CIMENTADO: 

 Este serviço consiste, tão somente, na retirada da argamassa de cimento e areia usada como piso de 
acabamento; 
3.6 BOTA FORA:  

 Este serviço consiste na remoção de todos os entulhos e materiais inservíveis resultantes da ampliação do 
prédio para um local adequado fora da escola para que possa ser removido definitivamente por caminhões; 

4 VEDAÇÃO: 

4.1 CONCRETO ARMADO: 
Correrá por conta do Executante a realização de todos os escoramentos julgados necessários. 
A execução das estruturas implicará na responsabilidade integral da Construtora pela resistência das 

mesmas e pela estabilidade da obra.  
O concreto a ser utilizado deverá satisfazer as condições previstas em projeto (Fck, “slumps”, etc.), 

bem como a forma de aplicação estabelecida nas Normas Brasileiras. As barras de aço não deverão 
apresentar excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer outra substância que 
impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço (andaimes, balancins, etc.), 
deverão estar firmes de modo a não provocarem deslocamentos das armaduras. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso, a distância 
mínima prevista pela ABNT NBR-6118 em seu item 6.3.3.1. 

As barras de espera deverão estar razoavelmente limpas, evitando-se excessiva oxidação das 
mesmas. 

O cimento será obrigatoriamente medido em peso, não sendo permitida sua medição em volume. 
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As formas e escoramentos deverão obedecer aos critérios da ABNT NBR-7190. 
O dimensionamento das formas deverá ser feito de modo a evitar possíveis deformações devido a 

fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. 
Nas peças de grandes vãos, sujeitas a deformações, as formas deverão ser dotadas da contra-flecha 

necessária. 
Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, de modo a evitar 

eventuais fugas de pasta. 
As formas deverão ser molhadas até a saturação a fim de se evitar a absorção da água de 

amassamento do concreto. 
Os produtos anti-aderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da 

forma antes da colocação da armadura. 
Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, sendo preferível o emprego de andaimes mecânicos. 
Os aditivos com finalidade de modificação das condições de pega, endurecimento, resistência, 

trabalhabilidade, durabilidade e permeabilidade do concreto, poderão ser usados, de acordo com as 
recomendações do fabricante, que devem ser idôneos e com comprovada qualificação, sendo obrigatórias 
as indicações de marca, procedência, e composição. 

O traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na forma preconizada na ABNT 
NBR-6118 item 8.3.1, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça 
as exigências do projeto a que se destina (fck). 

Execução: 
O transporte do concreto deverá ser efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação 

de seus componentes nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação. Não será 
permitido o uso de carrinhos com roda de ferro ou de borracha maciça. 

No bombeamento de concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para evitar a 
segregação. O diâmetro interno do tubo deverá ser, no mínimo, três vezes o diâmetro máximo do agregado. 

O transporte do concreto não deve exceder ao tempo máximo permitido para seu lançamento. 
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimento capaz 

de manter uniforme o concreto misturado. 
Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a 2m.  
Para evitar segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas 

apropriadas. No caso de peças estreitas e altas, o concreto deverá ser lançado por janelas abertas na parte 
lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, além dos 
cuidados do item anterior deverá ser colocada no fundo da forma uma camada de argamassa com 5 a 10cm 
de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação 
de “ninhos de pedra”. 

O intervalo máximo de tempo permitido entre o término do amassamento do concreto e o seu 
lançamento não deverá exceder a 1 (uma) hora. Quando do uso de aditivos retardadores de pega o prazo 
para lançamento poderá ser aumentado em função das características do aditivo. 

Em nenhuma hipótese será permitido o lançamento após o início da pega. 
Não será permitido o uso do concreto remisturado. 
Não será permitido o adensamento manual. 
Serão adotadas devidas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios 

ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 
Os vibradores de imersão não deverão ser deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a 

suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. A 
vibração deverá ser feita a uma profundidade não superior a agulha do vibrador. As camadas a serem 
vibradas preferencialmente terão espessura equivalente a ¾ do comprimento da agulha. As distâncias entre 
os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha 
(aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). Será aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos 
próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. A vibração próxima às 
formas (menos de 100 mm), deverá ser evitada no caso do vibrador de imersão.  

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. A junta formada, 
denominada fria, deve-se cuidar para que não coincida com os planos de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão preferencialmente, em 
posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais).  

A concretagem das vigas deverá atingir o terço médio do vão, não sendo permitidas juntas próximas 
aos apoios. 
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Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá atingir o terço médio do maior vão, 
localizando-se as juntas paralelamente a armadura principal. Em lajes nervuradas as juntas deverão situar-
se paralelamente ao eixo longitudinal das nervuras. 

As juntas deverão permitir uma perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser 
lançado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada deverá ser limpa, e saturada 
com jatos d’água. 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá se iniciar tão 
logo termine a pega e continuar por um período mínimo de 7 (sete) dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada de pó de serragem, de areia ou qualquer outro 
material adequado, esta deverá ser mantida permanentemente molhada e com uma espessura mínima de 
5cm. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d’água, a temperatura deverá ser 
mantida entre 38o C e 66o C, por um período de aproximadamente 72 horas. 

A retirada das formas deverá obedecer à ABNT NBR-6118, considerando os seguintes prazos: 
faces laterais: 3 dias; 
faces inferiores: 14 dias; 
faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, com especiais 

cuidados para as peças em balanço. 
A posição das formas - prumo e nível - será objeto de verificação permanente, especialmente durante 

o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção será efetuada imediatamente, com 
emprego de cunhas, escoras, etc. 
4.2 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 06 FUROS 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos furados. Todos os tijolos devem ser resistentes 
e bem assados, isentos de falhas e de superior qualidade. 

Os tijolos serão ligeiramente molhados, antes da colocação. 
Para assentamento dos tijolos serão utilizadas argamassas 1:10 de cimento e areia grossa. 
As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente. As juntas  
terão espessura máxima de 15mm. Admitindo-se um máximo de 25mm. 
As alvenarias recém concluídas deverão ser mantidas ao abrigo das chuvas. 
Não será permitido o uso de tijolos com os furos voltados no sentido da espessura das paredes. 
Para perfeita aderência nos casos de justaposição de alvenaria de tijolos e superfícies de concreto, 

estas serão chapiscadas. 
Lateralmente, junto aos pilares, as alvenarias serão amarradas com ferro de espera previamente 

fincados. 
Os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto armado, com traspasse mínimo de ¼ do vão, 

para cada lado. 
As paredes de vedação, sem função estrutural, sofrerão um aperto contra as vigas ou lajes através de 

fiada de alvenaria de tijolos dispostos obliquamente, aperto este a ocorrer 8 dias após a conclusão de cada 
trecho de parede.  

Todos os parapeitos, platibandas e paredes baixas de alvenaria de tijolos, não apertados na parte 
superior, receberão percintas de concreto armado, como respaldo. 

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de prumo. As fiadas serão 
perfeitamente retas e niveladas, a nível de bolha. Os elementos vazados serão pré-fabricados com 
argamassa de cimento e areia ou outros materiais nas dimensões definidas no projeto ou de acordo com a 
orientação da fiscalização. 

Os serviços serão pagos pela medida da área de alvenaria, ou painel. Descontar apenas a área que 
exceder, em cada vão, a 2m2. Vãos com área igual ou menor que 2m² não serão descontados bem como 
eventuais elementos estruturais de concreto inclusos na alvenaria. 

5 REVESTIMENTO: 

5.1 CHAPISCO DE ADERÊNCIA: 
Este serviço consiste na aplicação de uma argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3, 

diretamente sobre as superfícies que irão receber qualquer revestimento. Antes da aplicação, as superfícies 
destinadas a receber o chapisco de aderência serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas. 
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6 PAVIMENTAÇÃO: 
As pavimentações só poderão ser executadas depois do assentamento das canalizações que devam 

passar sob elas, bem como, se for o caso, de completado o sistema de drenagem.  
A argamassa para o assentamento de quaisquer pisos não poderá conter cal, pois a umidade do solo 

acarreta o aparecimento de manchas brancas na superfície das peças.  
As pavimentações de áreas destinadas a lavagem ou sujeitas a chuvas terão caimento necessário 

para perfeito e rápido escoamento da água para os ralos. A declividade não será inferior a 0,5%. 
6.1 LASTRO DE IMPERMEABILIZAÇÃO e=5cm / e = 7cm: 

Este serviço consiste na execução de uma camada de concreto simples, não estrutural, no traço 
1:4:8, com 5cm ou 7cm de espessura, destinada a evitar a penetração de água nas edificações, 
especialmente por via capilar. De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contínua 
e ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, pontos sensíveis de 
percolação. Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o concreto 
endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os grãos do agregado graúdo se 
tornem aparentes, pela remoção da película que aí costuma formar-se. 
6.2 PISO CIMENTADO COM JUNTA PLÁSTICA: 

Este serviço consiste na execução de uma camada de 20 mm de argamassa composta de cimento e 
areia grossa no traço 1:4, lançada sobre o lastro de impermeabilização. Aconselha-se a execução do 
cimentado logo após - antes da pega - a do lastro de impermeabilização, pois, desta forma, garante-se a 
perfeita aderência entre a base e o piso. Se, por algum motivo, este procedimento não for possível, deve ser 
usado o aditivo colante como forma de garantir a estabilidade do piso. As superfícies serão cuidadosamente 
curadas, sendo, para tal fim, conservadas sob permanente umidade, durante os sete dias que sucederem 
sua execução. Deverão ser colocadas juntas de dilatação de PVC, formando quadrados de 1x1m para 
evitar rachaduras no piso. 
6.3 CALÇADA CIMENTADA EM TORNO DO PRÉDIO/PASSARELA: 

No caso da passarela, este serviço envolve o assentamento do meio-fio (escavação, fundação em 
pedra argamassada, assentamento e rejunte), aterro apiloado com empréstimo, lastro de 
impermeabilização, piso cimentado sem juntas e o reboco das faces expostas do meio-fio. O meio-fio pode 
ser pré-moldado de concreto ou  em alvenaria de elevação; No caso da calçada, este meio fio será 
substituído por baldrame; 

7 PINTURA: 
Serão obedecidas as recomendações que se seguem na aplicação de pintura em substrato de 

argamassa ou concreto: 
Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinais de deterioração e preparados 

adequadamente, conforme instruções do fabricante da tinta, para evitar danos na pintura em decorrência de 
deficiências da superfície;  

Será evitadas a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a umidade e 
alcalinidade elevadas acarretam danos à pintura; 

Em superfícies muito porosas, é indispensável a aplicação de tinta de fundo para homogeneizar a 
porosidade do substrato. As tintas de acabamento, emulsionadas em água, podem ser utilizadas como tinta 
de fundo quando diluídas; 

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor, eflorescências e 
materiais soltos. Os substratos contaminados serão limpos do seguinte modo: 

A remoção de sujeiras pode ser efetuada por secagem e lavagem com água, bem como com a 
seguinte solução: 80g de fosfato trissódico, 30g de detergente, ¼ de galão de hipoclorito de sódio e água 
até completar um galão; a seguir enxaguar com bastante água. Deve-se evitar molhar em excesso o 
substrato; 

A remoção de contaminantes gordurosos pode ser realizada aplicando-se, no local, solventes 
adequados; 

A remoção de material eflorescente será efetuada por meio de escavação da superfície seca, com 
escova de cerdas macias; 

A remoção de algas, fungos e bolor, será efetuada por meio de escovação, com escova de fios duros, 
e lavagem com a solução referida em ( a ), a seguir, enxaguar com água em abundância. 

Serão obedecidas as recomendações que se seguem na execução dos serviços de pintura: 
Em ambientes externos, não aplicar pintura quando da ocorrência de chuvas, condensação de vapor 
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de água sobre a superfície e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar; 
Pinturas em ambientes internos devem ser realizadas em condições climáticas que permitam manter 

abertas as portas e janelas; 
A tinta aplicada será bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película de cada demão 

será  a mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demãos sucessivas; 
A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de corrimentos; 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, o que 

evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa; 
Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 

destinadas a pinturas (tijolos aparentes, mármores, vidros, ferragem de esquadrias, etc. convindo prevenir a 
grande dificuldade de ulterior remoção de tinta adesiva a superfícies rugosas (vidros e relevo, etc.). A fim de 
proteger estas superfícies serão tomadas as seguintes precauções: 

Isolamento com fitas de papel, cartolina, fita crepe, pano, etc.; 
Separação com tapumes de madeira, chapas metálicas ou compensados; 
Enceramento provisório para proteção de superfícies destinadas a enceramento ulterior e definitivo; 
Os salpicos que não puderem ser evitados serão removidos enquanto a tinta estiver fresca, 

empregando-se removedor adequado sempre que necessário; 
Antes da execução de qualquer pintura será submetida à aprovação da Fiscalização, uma amostra 

com as dimensões de 0,50m x 1,00m sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que 
se destina; 

Salvo autorização expressa da Fiscalização, serão empregados, exclusivamente, tintas já preparadas 
em fábrica, entregues na obra com sua embalagem original intacta. 

8 DIVERSOS: 

8.1 MEIO FIO: 
Este serviço consiste no assentamento de meio fio em concreto premoldado, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 
8.2 LIMPEZA GERAL DA OBRA: 

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos:   
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos; 
Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, vidros, aparelhos sanitários, 

etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes 
da obra por estes serviços de limpeza; 

A lavagem de mármores será procedida com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis cáusticos; 
As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e lustração, serão polidos em 

definitivo e lustrados; 
Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida 

nas superfícies das cantarias, das alvenarias de pedra, dos azulejos e de outros materiais; 
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se especial atenção 

à perfeita execução desta limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 
8.3 INSTALAÇÃO DE CONCERTINA: 

Deve seguir as seguintes recomendações 
a) As hastes de sustentação da concertina devem ser instaladas sobre o muro em distâncias não 

superiores a 3,5 metros. Se houver degraus nos muros, instale uma haste na parte superior e outra na 
inferior; 

b) Os cabos guia devem estar firmemente presos em todas as hastes; 
c) As espiras devem ser apoiadas nos cabos tensores e fixados a cada 25 cm; 
d) Deve-se amarrar, com arame, as espiras uma a uma nas duas extremidades fixando-as nos fios 

tensores. 
As recomendações aqui apresentadas não invalidam as instruções contidas no manual do produto. 

9 OBSERVAÇÕES: 
Os itens existentes no orçamento e que não constam nas especificações técnicas, ficam à critério do 

engenheiro responsável da SEDUC.  


